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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 22/2021/2021

Processo nº 23529.009217/2021-64

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial  Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ
15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente
Administrativo, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 24, de 05 de
fevereiro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 1000, de 05 de fevereiro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto
Social Ou artigo 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
06/2021, processo administrativo nº 23529.009217/2021-64, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  NUTRIÇÃO PARENTERAL MANIPULADA 2021, especificado(s) no(s)
item(ns) do Grupo 1 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 22/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

PRÓBIO PRODUTOS E SERVIÇOS NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ 03.726.426/0001-15 - Rua Antônio maria Coelho, 3254 - Jardim dos Estados , CEP 79020-210, Campo
Grande /MS - Tel.: (67) 3342-0203 - E-mail: probioms@uol.com.br - Pedro Luiz Pereira Ferreira, RG n. 13.411.406/SSP/SP, CPF 029.763.688-05 - Sócio-gerente

Lote Item Cod.
AGHU

Cód
Ebserh

CatMat Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) Unidade Qtd. Valor Unitário Valor Total

1
 
 
 
 
 

1 289062 EBF02758 295270

"NUTRIÇÃO PARENTERAL PEDIÁTRICA

Contendo Solução de Aminoácidos Pediátricos (Normal,

Nefropata ou Hepatopata)

Podendo ou não conter: Glicose 50%, Cloreto de Sódio 20%,

Cloreto de Potássio 19,1%, Fosfato de Potássio 2mEq/mL,
Fósforo Orgânico, Gluconato de Cálcio 10%, Sulfato de

Magnésio 1mEQ/mL, Oligoelementos Pediátricos,
Polivitamínico, em concentrações e volumes variados"

Mililitro 243.925 R$0,72  R$ 175.626,00

2 289063 EBF02850 295270

"NUTRIÇÃO PARENTERAL ADULTA

Contendo Solução de Aminoácidos 10% Adulto (Normal,

Nefropata ou Hepatopata)

Podendo ou não conter: Glicose 50%, Cloreto de Sódio 20%,

Cloreto de Potássio 19,1%, Fosfato de Potássio 2mEq/mL,
Fósforo Orgânico, Gluconato de Cálcio 10%, Sulfato de

Magnésio 1mEQ/mL, Oligoelementos Pediátricos,
Polivitamínico, em concentrações e volumes variados"

Mililitro 403.611 R$0,75 R$ 302.708,25

3 288980 EBF03018 428240 Emulsão Lipídica a 10% com ou sem TCM Mililitro 1.757 R$0,70 R$ 1.229,90
4 288981 EBF02745 428241 Emulsão Lipídica a 20% com ou sem TCM Mililitro 34.585 R$ 0,85 R$ 29.397,25
5 401993 EBF02638 295268 Glutamina a 20% Mililitro 14.084 R$ 7,30 R$ 102.813,20

 
 
 

 
TOTAL R$ 611.774,60

2.2. Sem fornecedores aptos à formação do Cadastro de Reserva.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária de Dourados-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata que não
possam ser compostos pela conciliação.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados/MS, data de assinatura eletrônica.

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh


 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administrativo - Ebserh

_________________________
Pedro Luiz Pereira Ferreira / Sócio-gerente / 

PRÓBIO PRODUTOS E SERVIÇOS NUTRICIONAIS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Pereira Ferreira, Usuário Externo, em 14/10/2021, às 17:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, em 20/10/2021, às 10:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 21/10/2021, às 10:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16890388 e o código CRC 987DD78F.

 

Referência: Processo nº 23529.009217/2021-64 SEI nº 16890388

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

